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Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 04/12/2024
Nome do Requerente: WESTEI CONDE Y MARTIN JÚNIOR
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor total de R$ 507,39, ao Dr. WESTEI CONDE Y
MARTIN JÚNIOR, 7º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, para, na qualidade de Coordenador do Núcleo de Direito
Humano à Alimentação e Nutrição - DHANA, participar da 6ª Oficina de
Apoio à 5ª Circunscrição, a se realizar em Garanhuns – PE, no dia
06/12, com saída no dia 05 e retorno em 06/12/2024. Deve o(a)
Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0028917/2024-71
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 04/12/2024
Nome do Requerente: JECQUELINE GUILHERME AYMAR ELIHIMAS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.014,78, à Dra. JECQUELINE
GUILHERME AYMAR ELIHIMAS, Assessora da Corregedoria-Geral do
MPPE, para participar de Correição no interior do estado, conforme
Edital de Correição Ordinário nº 012/2024, a se realizar em
Garanhuns/PE, nos dias 17 e 18/12/2024, com saída no dia 16 e retorno
em 18/12/2024. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem
à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0368.0029426/2024-58
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 04/12/2024
Nome do Requerente: JOÃO MATEUS MATOS OLIVEIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.014,78, ao
Dr. JOÃO MATEUS MATOS OLIVEIRA, Promotor de Justiça de
Carnaíba, para, atendendo à Convocação da CGMP, participar da 2ª
Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio
Probatório/2024, a se realizar em Triunfo - PE, nos dias 02 e
03/12/2024, com saída no dia 01/12 e retorno em 03/12/2024. Deve o(a)
membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-Geral, Drª.
LÚCIA DE ASSIS, Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES, Drª.
CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS, Drª. GIANI
MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. AGUINALDO
FENELON DE BARROS, Dr. EDSON JOSÉ GUERRA, Drª. MARIA
IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA, e à Presidente da Associação do
Ministério Público - AMPPE, a realização da 49ª Sessão Virtual

AVISO CSMP Nº 226/2024
Recife, 4 de dezembro de 2024

Ordinária/2024, no período de 16 a 19 de dezembro de 2024.
Lembramos, ainda, que a relação dos processos deve ser encaminhada
com antecedência mínima de 03 (três) dias do início da referida sessão,
ou seja, até a quarta-feira, dia 11/12/2024, e que os votos deverão ser
inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes do início da sessão
(dia 13/12/2024).

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

EXCELENTÍSSIMO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, Dr. RENATO DA SILVA FILHO, exarou
as seguintes decisões:

SEI nº  19.20.0364.0028827/2024-92
Suscitante: 3º Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina, com atuação
no Juizado Especial Criminal de Petrolina
Suscitado: 6ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina, com atuação
na Central de Inquéritos
Conflito Negativo de Atribuições
DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994, esta
Procuradoria Geral de Justiça, FIXA a atribuição da 6ª Promotoria de
Justiça Criminal de Petrolina, a fim de que atue no feito e adote as
providências que entender cabíveis.

SEI nº  19.20.0364.0028803/2024-61
Suscitante: 3º Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina, com atuação
no Juizado Especial Criminal de Petrolina
Suscitado: 6ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina, com atuação
na Central de Inquéritos
Conflito Negativo de Atribuições
DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994, esta
Procuradoria Geral de Justiça, FIXA a atribuição da 6ª Promotoria de
Justiça Criminal de Petrolina, a fim de que atue no feito e adote as
providências que entender cabíveis.

SEI nº  19.20.0364.0028824/2024-76
Suscitante: 3º Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina, com atuação
no Juizado Especial Criminal de Petrolina
Suscitado: 6ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina, com atuação
na Central de Inquéritos
Conflito Negativo de Atribuições
DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994, esta
Procuradoria Geral de Justiça, FIXA a atribuição da 6ª Promotoria de
Justiça Criminal de Petrolina, a fim de que atue no feito e adote as
providências que entender cabíveis.

DECISÕES
Recife, 4 de dezembro de 2024

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho

PORTARIA SUBADM Nº 1512/2024
Recife, 3 de dezembro de 2024
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